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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 30/2026 

“Dispõe sobre a transformação de cargo em provimento em comissão”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 

disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e art. 109 da Lei Complementar nº 011/2009, de 09 de janeiro de 2009,  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica transformado, sem aumento de despesas, 01 (um) cargo de provimento em comissão de Assessor Especial de Licitação, Símbolo 

DGA-04, da Secretaria Municipal de Finanças, EM 01 (um) cargo de Assessor Especial, Símbolo DGA-04, na Secretaria Municipal de Educação, 
sem aumento de despesas. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 02 de março de 2026, revogadas as disposições 

em contrário.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 31/2026 

“Dispõe sobre a transformação de cargo em provimento em comissão”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e art. 109 da Lei Complementar nº 011/2009, de 09 de janeiro de 2009,  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Ficam transformados, sem aumento de despesas, 03 (três) cargos de provimento em comissão, sendo: 01 (um) de Assessor Especial 
Responsável pela Coordenação do Centro de Referência Especializado de Assistência Social, Símbolo DGA-04, 01 (um) Assessor Especial 

Responsável pela Coordenação do CRAM, Símbolo DGA-04 e 01 (um) Coordenador CRAS II, Símbolo DGA-07, ambos da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, EM 01 (um) cargo de Supervisor Responsável pela Coordenação do Centro de Referência Especializado de Assistência Social-
CREAS e do Centro de Referência de Atendimento à Mulher em Situação de Violência-CRAM, Símbolo DGA-02 e 01 (um) cargo de Assessor 

Especial Responsável pela Coordenação do CRAS II, Símbolos DGA-04, ambos na Secretaria Municipal de Assistência Social, sem aumento de 
despesas. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 02 de março de 2026, revogadas as disposições 

em contrario.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

DECRETO MUNICIPAL N.º 32/2026 

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO MUNICIPAL Nº 113, DE 12/09/2024, QUE DISPÕE SOBRE A COMISSÃO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO DA CONTRATUALIZAÇÃO “CER-PESTALOZZI”, PARA O BIÊNIO DE 2024/2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 

disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Ficam Alterado os incisos I e V do art. 1º do Decreto 113, de 12 de setembro de 2024, que passam a vigorar com a seguinte redação, a 

partir de 02/03/2026:  

Art. 1º (...) 

I - Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento: 

 • Neuseli Arce Carvalho de Mello (Titular). 

 • Fátima Sirley Fleitas Torres (Suplente). 

V - Conselho Municipal da Criança e do Adolescente:  

• Allan Ragalzi Arruda Santos (Titular).  

• Estelita Mazuy Maidana (Suplente).  

Art. 2º - Ficam mantidas, no mais, todas as demais disposições constantes no Decreto Municipal 113/2024 e 244/2025. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, seus efeitos a contar de 02/03/2026, revogadas as disposições em contrário, 
expressamente o Decreto 110/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 33/2026 

“Dispõe sobre a transformação de cargo em provimento em comissão”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 

disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e art. 109 da Lei Complementar nº 011/2009, de 09 de janeiro de 2009,  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica transformado, sem aumento de despesas, 01 (um) cargo de provimento em comissão de Núcleo de Educação Básica, Símbolo DGA-

07, da Secretaria Municipal de Educação, EM 01 (um) cargo de Núcleo de Transporte de Merenda Escolar, Símbolo DGA-07, na Secretaria 
Municipal de Educação, sem aumento de despesas. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 05 de março de 2026, revogadas as disposições 

em contrário.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

PORTARIAS 

PORTARIA    N.º 264/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Revogar, a designação do(a) servidor(a) SARA FERREIRA BORGES SOARES, Professora, matrícula 2174, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, para responder como Coordenadora Pedagógica da Educação Infantil, Símbolo CPM-1, a partir de 20 de fevereiro de 2026, em 

conformidade com a CI nº 48/2026/NPCRH/SEMED de 25 de fevereiro de 2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA    N.º 265/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Revogar, a designação do(a) servidor(a) JOSILENE RODRIGUES ROSA, matrícula 18.852, lotada na Secretaria Municipal de Administração, para 
responder pelo cargo de Assessor Especial Responsável pela Coordenação do CRAM, com validade a partir de 02 de março de 2026, em 
conformidade com a CI nº 0149/2026/SAS de 02 de março de 2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 266/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar, a pedido, JESSYCA MOTA DA SILVA MATOS, matrícula 13.749, do cargo de provimento em comissão de Supervisor(a) de Núcleo 
Escolar, Símbolo SUP-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 01 de março de 2026, em conformidade com a CI 

nº 51/2026/NPCRH/SEMED de 02 de março de 2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 267/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Nomear, JESSYCA MOTA DA SILVA MATOS, matrícula 13.749, Agente Administrativo, Nível IV, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Educação, no cargo de provimento em comissão de Assessor Especial, Símbolo DGA-04, fazendo constar sua opção de perceber os vencimentos 
integrais do cargo de carreira, acrescido de 50% (cinquenta por cento) da remuneração básica do referido cargo em comissão, com validade a 

partir de 02 de março de 2026, em conformidade com a CI nº 51/2026/NPCRH/SEMED de 02 de março de 2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

PORTARIA N.º 268/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar, os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as), lotados na Secretaria Municipal de Assistência Social, dos respectivos cargos de 
provimento em comissão, com validade a partir de 02 de março de 2026, em conformidade com a CI nº 0147/2026/SAS de 02 de março de 2026: 

- ELIELI PIRES MAIDANA DE LIMA COELHO - matrícula 51562, Assessor Especial responsável pela Coordenação do Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social, Símbolo DGA-04. 

- ELZA SALATINI - matrícula 51432, Coordenadora do Centro de Referência de Assistência Social/CRAS II, Símbolo DGA-07. 

- CHRISLAYNE GIOVANA MARTINS, matrícula 18.053, Coordenadora do CRAS I, Símbolo DGA-07. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 271/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Designar, os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação, no período de 02/03/2026 a 31/12/2026, em 

conformidade com a CI nº 59/2026/NPCRH/SEMED de 04 de março de 2026: 

- ORLANDO GEORGE DE ALMEIDA - Matrícula 51957 - PROJETO SESI INDÚSTRIA DO CONHECIMENTO. 

- SIMONE MARQUES DOS SANTOS - Matrícula 51609 - Programa AABB Comunidade. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 272/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Designar, os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com a CI nº 

58/2026/NPCRH/SEMED de 04 de março de 2026: 

- CANDIDA APARECIDA ALVES DA CUNHA - Matrícula 5107 – Orientadora do Projeto de Educação de Jovens e Adultos-EJA, a partir de 
02/02/2026. 

- ESTER NÚBIA APARECIDA CABRAL - Matrícula 7690 - Articuladora de Gestão e Formação da Rede Nacional de Articulação de Gestão, 
Formação e Mobilização (Renalfa) do Compromisso Nacional Criança Alfabetizada (CNCA), a partir de 20/02/2026. 

- SARA FERREIRA BORGES SOARES - Matrícula 2174 - Coordenadora do Comitê Municipal Intersetorial Permanente para Avaliação e 

Monitoramento do Plano Municipal pela Primeira Infância do Município de Aquidauana/MS, a partir de 21/02/2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

PORTARIA N.º 273/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Nomear, ANTONIA DARQUE DE JESUS ARRUDA, matrícula 15.582, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, no cargo de provimento em 
comissão de Chefe do Setor de Censo Escolar e Estatística, Símbolo DGA-09, fazendo constar sua opção de perceber os vencimentos integrais 
do cargo de carreira, acrescido de 50% (cinquenta por cento) da remuneração básica do referido cargo em comissão, com validade a partir de 02 

de março de 2026, em conformidade com a CI nº60/2026/NPCRH/SEMED de 05 de março de 2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 275/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Lei Ordinária nº 2.812, de 19/12/2022, 

R E S O L V E: 

Nomear, as servidoras abaixo relacionadas, lotando-as na Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com a CI nº 
55/2026/NPCRH/SEMED de 02/03/2026: 

- ADRIANA PAIVA FAUSTINO ALVES - no cargo de provimento em comissão de Coordenadora Pedagógica da EM Visconde de Taunay, 

Símbolo CPM-1, com 30 (trinta) horas semanais, a partir de 19/02/2026. 

- CONCEIÇÃO APARECIDA DOS SANTOS MAHMUD - no cargo de provimento em comissão de Coordenadora Pedagógica de Área dos Anos 
Finas do Ensino Fundamental, Símbolo CPM-1, com 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 20/02/2026. 

- ESTERLITA MAZUY MAIDANA - no cargo de provimento em comissão de Coordenadora Pedagógica de Área da Educação Infantil, Símbolo 
CPM-1, com 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 20/02/2026. 

- PATRÍCIA FREITAS VARGAS ALMEIDA - no cargo de provimento em comissão de Coordenadora Pedagógica de Área dos Anos Iniciais do 

Ensino Fundamental, Símbolo CPM-1, com 30 (trinta) horas semanais, a partir de 03/03/2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 276/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Nomear, CHRISLAYNE GIOVANA MARTINS, matrícula 18.053, lotado(a) na Secretaria Municipal de Assistência Social, no cargo de provimento 
em comissão de Coordenador da Proteção Especial, Símbolo DGA-07, fazendo constar sua opção de perceber os vencimentos integrais do cargo 
de carreira, acrescido de 50% (cinquenta por cento) da remuneração básica do referido cargo em comissão, com validade a parti r de 03 de março 

de 2026, em conformidade com a CI nº 0150/2026/SAS de 04 de março de 2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

PORTARIA N.º 277/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Nomear, RAQUELINE WEIS SIQUIERA, matrícula 54075, lotado(a) na Secretaria Municipal de Assistência Social, no cargo de provimento em 
comissão de Coordenador do CRAS I, Símbolo DGA-07, fazendo constar sua opção de perceber os vencimentos integrais do cargo de carreira, 
acrescido de 50% (cinquenta por cento) da remuneração básica do referido cargo em comissão, com validade a partir de 03 de março de 2026, em 

conformidade com a CI nº 0150/2026/SAS de 04 de março de 2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA   N.º 278/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

RESOLVE: 

Nomear, os servidores abaixo relacionados nos respectivos cargos de provimento em comissão, lotando-os na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, em conformidade com a CI nº 0150/2026/SAS de 04 de março de 2026: 

- ELIELI PIRES MAIDANA DE LIMA COELHO - Supervisor Responsável pela Coordenação do Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social-CREAS e do Centro de Referência de Atendimento à Mulher em Situação de Violência-CRAM, Símbolo DGA-02, a partir de 
03/03/2026. 

- ELZA SALATINI - Assessor Especial Responsável pela Coordenação do CRAS II, Símbolos DGA-04, a partir de 03/03/2026. 

- GELSON FRANCO DOS SANTOS JUNIOR, Coordenador da Coordenadoria de Políticas Públicas para a Juventude, Símbolo DGA-07, a partir 
de 02/03/2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 280/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar, a pedido, GEOVANIA PEREIRA DA PAIXÃO, matrícula 51.962, do cargo de provimento em comissão de Assessora Superior, Símbolo 
AS-1, designada para responder por 40h/a pela Educação de Jovens e Adultos e Programa Brasil Alfabetizado, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, com validade a partir de 01 de março de 2026, em conformidade com a CI nº 64/2026/NPCRH/SEMED de 05 de março de 2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 281/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar, ADELINO ALBUQUERQUE ROCHA, do cargo de provimento em comissão de Chefe do Setor de Distribuição de Merenda Escolar, 
Símbolo DGA-09, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com validade a contar de 04 de março de 2026, em conformidade com a CI nº 
62/2026/NPCRH/SEMED de 02 de março de 2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 282/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar, KLÁUBERT AGUILERA BARBIER, do cargo de provimento em comissão de Diretor do Núcleo de Atenção à Rede Básica, Símbolo 
DGA-07, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a partir de 03 de fevereiro de 2026, em conformidade com a CI nº 
052/2026/SESAU-RH de 05 de março de 2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 284/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Nomear, ADELINO ALBUQUERQUE ROCHA, no cargo de provimento em comissão de Diretor do Núcleo de Transporte de Merenda Escolar, 

Símbolo DGA-07, lotando-o na Secretaria Municipal de Educação, com validade a contar de 05 de março de 2026, em conformidade com a CI nº 
63/2026/NPCRH/SEMED de 05 de março de 2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 286/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Lei Ordinária nº 2.812, de 19/12/2022, 

R E S O L V E: 

Nomear, as servidoras abaixo relacionadas, lotadas na Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com a CI nº 65/2026/NPCRH/SEMED 
de 05/03/2026: 

- ADRIANA LAUXEN - Matrícula 53.147, no cargo de provimento em comissão de Coordenadora Pedagógica da EM Erso Gomes Símbolo CPM-
1, com 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 09/03/2026. 

- GEOVANIA PEREIRA DA PAIXÃO - Matrícula 51.962, no cargo de provimento em comissão de Coordenadora Pedagógica do CMEI Bezerra de 

Menezes, Símbolo CPM-1, com 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 02/03/2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PODER LEGISLATIVO 

LICITAÇÕES  

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  

Cotação nº 003/2026 

01 - A Câmara Municipal de Aquidauana/MS, por meio do Núcleo de Contratos e Licitações, em conformidade com Art. 75, inciso II, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que pretende realizar dispensa de licitação que tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de solução integrada de sistema informatizado de gestão e controle administrativo de frequência, 

compreendendo a locação de Relógio Eletrônico de Ponto (REP), com leitor de biometria facial 3D, bem como a disponibilização de 
sistema de gestão de ponto, modulo de relatório de jornada para consulta, e com registrador eletrônico de ponto homologado conforme 
a legislação vigente, licenças de software, recursos tecnológicos, implantação, parametrização, customização, treinamento inicial, 

suporte técnico e manutenção preventiva e corretiva, para atender às necessidades de registro da jornada dos colaboradores da Câmara 
Municipal de Aquidauana/MS, pelo período de 12 (doze) meses, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços e 
documentos no prazo de 3 (três) dias úteis, oportunidade em que a Casa de Leis escolherá a mais vantajosa considerando o MENO R PREÇO 

GLOBAL sendo que foi decidido pela opção reserva de exclusividade de todos os itens para MEI, ME ou EPP local, na forma da Lei Ordinária 
Municipal nº 2.980/2025 publicada no DOEM do dia 13/05/2025, e caso seja atendido o previsto no Art. 7º da referida lei, conforme cada caso, as 
demais propostas poderão ser desconsideradas.  

01.1 - Conforme inciso III do Art. 47 da LC 123/06, não se aplicará a reserva de exclusividade quando o valor unitário ofertado ou negociado não 
for considerado vantajoso para o município, sendo entendido como vantajosos aqueles valores inferiores ao previsto no Termo de Referência e 
que não excedam a dez por cento do menor preço válido que for ofertado/negociado antes da aplicação da referida Lei (LC 123/06, Art. 48 § 3o). 

Em qualquer item que, na forma do Art. 7º da Lei Ordinária nº 2.980/2025, haja a possibilidade de efetivar a reserva de exclusividade, respeitada a 
ordem de classificação, antes de alterar a regionalidade prevista nos parágrafos 1º, 2º e 3º do referido artigo, deverá se negociar com todos os 
MEI/ME/EPP classificados. 

02 - As propostas (completamente preenchidas e assinadas) serão recebidas pelo e-mail licitacao@cmaquidauana.ms.gov.br até às 23h59min do 
dia 16/03/2026 ou até a mesma data entregues em dia útil, das 07:30h ás 12:30h, mediante protocolo na Câmara Municipal de Aquidauana/MS, 
com sede na Praça. N. Sra. Imaculada Conceição, nº 85, Centro, Aquidauana/MS, CEP: 79200-000. Quaisquer comunicações e informações 

complementares poderão ser feitas ou solicitadas pelo mesmo e-mail.  

03 - O Termo de Referência e o modelo de proposta de preços estão disponíveis no sítio eletrônico oficial 
(https://cmaquidauana.ms.gov.br/licitacoes/) na aba “Avisos de Contratação Direta (Lei nº 14.133/21)”.  

04 - Os documentos a serem enviados junto com a proposta de preços são:  

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor;  

b) Cópia de documento oficial de identificação pessoal do representante apto, quando elegível, para os casos em que será firmado contrato;  

c) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), preferencialmente acompanhado do QSA;  

d) Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
que comprove a regularidade fiscal do licitante referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados;  

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), 
emitido pelo órgão competente; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), 
emitido pelo órgão competente, da localidade de domicílio ou sede da empresa do proponente, que comprove a regularidade de débitos tributários 
referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN; 

g) Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
preferencialmente por meio do CRF do FGTS;  

h) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e de conhecimento e aceite do Termo de Referência 

e do Aviso de Contratação Direta;  

i) Comprovação de regularidade perante a Justiça do Trabalho, preferencialmente por meio da CND Trabalhista emitida pelo TST;  

j) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do interessado; 

k) Declaração de enquadramento MEI, ME ou EPP, para garantir direitos da LC 123/06 e da Lei Ordinária 2.980/25.  

05 - No caso da não apresentação de documentação válida, a câmara poderá fazer diligência em sítios eletrônicos, em seus arquivos ou junto ao 
interessado (com prazo de duas horas para resposta) para localizar e anexar documentos não enviados ou fora de validade e se não localizados 

implicará na inabilitação da proponente, podendo prosseguir o processo com menos de 3 (três) proponentes habilitadas ou class ificadas.  

06 - Por força do § 4º do Art. 91 da Lei 14.133/21, além da verificação da regularidade fiscal exigida a Câmara Municipal consultará o Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), e emitirá a(s) certidão(ões) negativa(s) 
ou devidas comprovações as quais serão juntadas ao processo, porém, por força da legislação em vigor, caso a empresa conste como inidônea, 

sua proposta será desclassificada. Por não ser uma licitação não há fase recursal, porém caberá pedido de reconsideração conforme “Estimativa 
da Despesa, Justificativa do Preço e Razão da Escolha” que será publicada no DOEM (inciso II, Art. 165, Lei 14.133/21).  

07 - Caso a vencedora não apresente os documentos dentro do prazo, perderá a condição de vencedora bem como o direito a 
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homologação/adjudicação, podendo a Câmara Municipal de Aquidauana/MS revogar o processo ou repetir o aviso ou convocar a próx ima 
classificada para apresentar os documentos no mesmo prazo e forma caso já não tenha apresentado, e assim por diante. A prorrogação do prazo 
somente será permitida no caso de haver apenas uma interessada habilitada. 

08 - Caso o vencedor se recuse a assinar o contrato ou receber/retirar a Nota de Empenho OU, por descumprimento do pactuado, seja rescindido 

o contrato ou anulada a Nota de Empenho, independente de procedimento de sanção que poderá ocorrer paralelamente, a Secretaria Solicitante 
poderá seguir o previsto no Art. 90 da Lei Federal 14.133/21 junto aos demais participantes, sendo respeitada a ordem de classificação no caso de 
haver empate na negociação. 

Aquidauana/MS, 10 de março de 2026. 

- original assinado - 

Cinthia Gomes G. P. Flores 

Agente de Contratação 

Portaria n° 140/2025 
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